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PORTARIA Nº 098, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2025 

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, usando das 
atribuições legais, que lhe são conferidas pelo disposto no inciso V do artigo 72 da Lei Orgânica 
do Município e, considerando o inteiro teor do processo administrativo nº 82570/2025, 

RESOLVE: 

Art. 1 º Declarar a vacância do cargo de Professor MaPB - Educação Artística, ocupado pelo 
servidor JUVERCI FONSECA BITENCOURT, matrícula 44473, lotado na Secretaria 
Municipal de Educação (SEDU), por motivo de posse em outro cargo inacumulável, pelo 
período de 36 (trinta e seis) meses, ou antes, desde que a pedido do servidor. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1 º de 
outubro de 2025 . 

Palácio Municipal em Serra, 13 de novembro de 2025. 

WEVERSON V ALCKER MEIRELES 
Prefeito Municipal 

JORGE TADEU LARANJA 
Secretário Municipal de Gestão e Planejamento 
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